
PORTARIA Nº 0  58  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO  HORIZONTAL  POR
TITULAÇÃO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO aos servidores abaixo relacionados, nos
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019. 

Nome Cargo Lotação Admissão Ref Promovido a Título A partir de Processo

JEAN MISSE Agente de Trânsito SEMSEG 16/10/2000 J K Graduação 21/10/2020 24660/2020 

MARCELO  VIANNA  OLIVEIRA Agente de Trânsito SEMSEG 16/10/2000
H I Graduação

27/08/2021
229980/2021 

230290 / 2021 
I J Pós-graduação

WAGNER  MIRANDA
TREGGIA Vigia SEMAD 01/02/2001 L M Ensino Médio 30/06/2025 51584/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de janeiro de 2026.
 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração
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